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                             Brasília, 20 de outubro de 2020. 

 
Parecer Jurídico PR/AJ/SSB nº 612/2020 
Processo nº 59500.001711/2020-65 
Interessado: Emporium Construtora Comércio e Serviços LTDA. 
Assunto: Impugnação ao Edital SRP nº 21/2020 
 

Trata-se de solicitação de análise e manifestação jurídica acerca da 
Impugnação ao Edital nº 21/2020 protocolizada pela empresa interessada Emporium 
Construtora, Comércio e Serviços Ltda., no que tange à redação do item 21 do Edital, que 
dispõe o prazo de 60 (sessenta) dias para entrega do objeto a contar da expedição da 
Ordem de Fornecimento pela Codevasf. 

 
Cumpre-nos destacar que o referido certame é licitado na modalidade 

Pregão Eletrônico, para constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP, 
visando o fornecimento, transporte, carga e descarga de tratores, implementos agrícolas, 
tanques de refrigeração de leite e veículos destinados à implantação de ações de 
inclusão produtiva em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf, 
no Estado de Goiás. 

 
Alega a Impugnante, em suma, que devido a pandemia viral o prazo 

estabelecido de 60 (sessenta) dias para entrega do item 25 Caminhões leves com tanque 
para transporte de leite e do item 27 caminhões leves com carroceria de madeira 
demandariam em média um prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Por fim, requer a 
correção do instrumento do convocatório nesse sentido. 

 
Ao analisar as razões do Impugnante, a área técnica competente rechaçou 

o argumento apresentado e ratificou a necessidade de manutenção do prazo de 60 
(sessenta) dias e demonstrou que as razões da empresa Impugnante não prosperam. 

 
Some-se a isso o fato de que a constituição de Sistema de Registro de 

Preços é instrumento justamente para ser utilizado nas aquisições parceladas, isso 
significa que a Administração não fará a aquisição dos bens de forma integral. E, mesmo 
que o faça, como bem dito na manifestação técnica, avaliará as condições arguidas pela 
Contratada quando da execução do objeto contratado. 

 
Ante o exposto, de acordo com a manifestação exarada, opinamos pelo 

indeferimento da Impugnação apresentada e pelo prosseguimento do certame 
licitatório. 

 
É o entendimento.  
 
À AR/SE, área técnica consulente, para conhecimento do presente parecer 

e demais medidas necessárias.   
 

Saulo Sérvio Barbosa 
Chefe da Assessoria Jurídica da Presidência 

CODEVASF 
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